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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Pr. Fabrício Nascimento
2° Vice-Presidente da Mesa Diretora

SUBSTITUTIVO N° 001/2013 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 107/2013

“ESTABELECE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS AO ETABELECIMENTO COMERCIAL QUE FABRICAR, VENDER, FORNECER, AINDA QUE GRATUITAMENTE, BRINQUEDOS, RÉPLICAS OU SIMULACROS DE ARMAS DE FOGO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”



Art. 1° O estabelecimento comercial que fabricar, vender, fornecer, ainda que gratuitamente, brinquedos, réplicas ou simulacros de armas de fogo, que com estas se possam confundir, ficará sujeito às seguintes penalidades:



I - multa;


II - suspensão temporária da atividade, pelo período de 90 (noventa) dias, no caso de reincidência, sem prejuízo da aplicação de multa prevista no inciso anterior;



III - cassação da licença do estabelecimento comercial, no caso de segunda reincidência, com aplicação dobrada de multa prevista no inciso I.


Art. 2° As penalidades dispostas acima não eximem o responsável pelo estabelecimento comercial de responder pelas demais sanções estabelecidas na legislação em vigor.


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
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Justificativa



A criança, por estar no período de construção do seu caráter se torna alvo de várias abordagens do mundo. Entendemos que brinquedos que incitam a violência, instigam a criança à agressividade precoce, onde em brincadeiras, imaginam ser policiais, soldados ou mesmo criminosos. É comum ver em programas infantis, desenhos animados e filmes, personagens que  promovam tais ideias as mesmas, onde na maioria das vezes, são veiculados produtos que induzem  a prática de violência, os quais posteriormente são comercializados. Podemos dizer que a luta contra a violência se torna complicada quando é fomentado a ideia de comercio de tais produtos às crianças. Visando um crescimento sadio das crianças, e com brincadeiras que estimulem a alegria sem os encorajar a violência, é que propomos o presente projeto. Diante disso, peço o apoio dos vereadores presentes para a aprovação do mesmo.
Sala das Sessões, 13 de Agosto de 2013
Pr. Fabrício Nascimento 
  VEREADOR
